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6016.2018/0058.172-0 3.950,00 035.728.668-55 ANA PAULA GARBIN LECCI
6016.2018/0058.185-1 3.950,00 116.561.468-51 ELISABETE FERNANDES BASILIO TAMAS
6016.2018/0059.475-9 3.950,00 148.607.348-40 CLOVIS DA SILVA LIMA
6016.2018/0059.477-5 3.000,00 068.320.218-95 ROSANA PEGORARO LIMA
6016.2018/0059.479-1 3.000,00 253.591.298-83 LICIA VERIDIANA PRADO SIENA
6016.2018/0059.495-3 2.000,00 085.554.468-64 JOSÉ RICARDO SANT’ANNA
6016.2018/0059.498-8 3.000,00 009.342.548-18 MARCIA BASTOS PAVÃO MORAES
6016.2018/0059.500-3 3.000,00 320.272.848-61 HUGO BOJANHA AUGUSTO
6016.2018/0059.502-0 3.000,00 347.369.798-28 FABIANA APARECIDA ROCHA
6016.2018/0059.508-9 3.000,00 859.651.546-15 ELAINE CRISTINA FURTADO MENDES
6016.2018/0059.608-5 3.900,00 212.579.618-02 MILENA DE ANDRADE MATIAS SANTOS

ADIANTAMENTO – NOVEMBRO/2018
6016.2018/0064.344-0 3.950,00 190.669.238-65 JEFERSON DONISETE SILVA
6016.2018/0064.483-7 3.950,00 082.466.168-03 DORINHA KEIKO HASHIMOTO

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - PIRI-
TUBA / JARAGUÁ

ADIANTAMENTO
Nos termos do Artigo 16 do Decreto n° 48.592 de 

06/08/2007, APROVO a prestação de Contas dos processos 
abaixo relacionados

ADIANTAMENTO – OUTUBRO/2018
6016.2018/0058.154-1 3.950,00 258.335.688-70 FÁBIO ROGÉRIO NEPOMUCENO
6016.2018/0058.158-4 3.950,00 111.042.438-81 ISABEL CRISTINA ROSSI MARTINS CARLOS
6016.2018/0058.161-4 3.950,00 294.319.698-31 MARCOS MANOEL DOS SANTOS

OBSERVAÇÃO:
* Somente as unidades com atendimento com alunos no 

período de 01/01 a 31/01/19 devem efetuar o preenchimento 
do refeições servidas nas datas de 01/02 a 04/02/19.

AGRUPAMENTO 3 - EMEI - EMEF - EMEFM – EMEBS – 
CIEJA - CEI (MUNICIPAL E PARCEIRO)

SUBPREFEITURAS: PR – PJ – FÓ – CV – ST – JT– MG – LA – SÉ.
MÊS DATA DA ENTRE-

GA DO RELATÓRIO 
DE REFEIÇÕES 

SERVIDAS

DATA DE ENTREGA 
DO RELATÓRIO DE 

ESTOQUE

PERÍODO DE ENTREGA 
DOS ALIMENTOS NÃO 

PERECÍVEIS

PERÍODO DE 
CONSUMO

JAN --- --- 15/01 a 22/01 (Somente 
para Rede Municipal)

04/02 a 26/02

FEV 27/02 a 28/02 --- 19/02 a 26/02 (11/02 
a 15/02 Somente para 

Rede Parceira)

27/02 a 04/04

MAR --- 13/03 a 14/03 28/03 a 04/04 05/04 a 10/05
ABR 05/04 a 08/04 16/04 a 17/04 --- ---
MAI 13/05 a 14/05 22/05 a 23/05 03/05 a 10/05 13/05 a 13/06
JUN 14/06 e 17/06 27/06 a 28/06 06/06 a 13/06 14/06 a 23/07
JUL 24/07 a 25/07 --- 16/07 a 23/07 24/07 a 26/08
AGO 27/08 a 28/08 02/08 a 05/08 19/08 a 26/08 27/08 a 27/09
SET 30/09 a 01/10 05/09 a 06/09 20/09 a 27/09 30/09 a 01/11
OUT --- 09/10 a 10/10 24/10 a 01/11 04/11 a 09/12
NOV 04/11 a 05/11 13/11 a 14/11 --- ---
DEZ 10/12 a 11/12 16/12 a 17/12 02/12 a 09/12 10/12 a 20/12

AGRUPAMENTO 3 – PROJETO CECI – SME CONVÊNIO 
– CCI SUBPREFEITURAS: PR – PJ – FÓ – CV – ST – JT– MG – 
LA – SÉ.
MÊS DATA DA ENTREGA 

DO RELATÓRIO DE 
REFEIÇÕES SERVIDAS

DATA DE ENTREGA 
DO RELATÓRIO DE 

ESTOQUE

PERÍODO DE ENTRE-
GA DOS ALIMENTOS 

NÃO PERECÍVEIS

PERÍODO DE 
CONSUMO

JAN 23/01 a 24/01* --- 15/01 a 22/01 04/02 a 26/02
FEV 27/02 a 28/02 04/02 a 05/02 19/02 a 26/02 27/02 a 04/04
MAR --- 13/03 a 14/03 28/03 a 04/04 05/04 a 10/05
ABR 05/04 a 08/04 16/04 e 17/04 --- ---
MAI 13/05 a 14/05 22/05 a 23/05 03/05 a 10/05 13/05 a 13/06
JUN 14/06 e 17/06 27/06 e 28/06 06/06 a 13/06 14/06 a 23/07
JUL 24/07 a 25/07 --- 16/07 a 23/07 24/07 a 26/08
AGO 27/08 a 28/08 02/08 a 05/08 19/08 a 26/08 27/08 a 27/09
SET 30/09 a 01/10 05/09 a 06/09 20/09 a 27/09 30/09 a 01/11
OUT --- 09/10 a 10/10 24/10 a 01/11 04/11 a 09/12
NOV 04/11 a 05/11 13/11 a 14/11 --- ---
DEZ 10/12 a 11/12 16/12 a 17/12 02/12 a 09/12 10/12 a 16/01

OBSERVAÇÃO:
* Somente as unidades com atendimento com alunos no 

período de 01/01 a 22/01/19 devem efetuar o preenchimento 
do refeições servidas nas datas de 23/01 a 24/01/19.

AGRUPAMENTO 4 – EMEI- EMEF – EMEFM – CIEJA – CEI 
(MUNICIPAL E PARCEIRO)

SUBPREFEITURAS: VM – IP – JA – MO – AF – VP – SB – SM
MÊS DATA DA ENTREGA 

DO RELATÓRIO 
DE REFEIÇÕES 

SERVIDAS

DATA DE 
ENTREGA DO 

RELATÓRIO DE 
ESTOQUE

PERÍODO DE ENTREGA 
DOS ALIMENTOS NÃO 

PERECÍVEIS

PERÍODO DE 
CONSUMO

JAN --- --- 07/01 a 14/01 (Somente 
Rede Municipal)

04/02 a 18/02

FEV 19/02 a 20/02 28/02 a 01/03 11/02 a 18/02 19/02 a 27/03
MAR 28/03 a 29/03 --- 20/03 a 27/03 28/03 a 02/05
ABR --- 08/04 a 09/04 24/04 a 02/05 03/05 a 05/06
MAI 03/05 a 06/05 14/05 a 15/05 29/05 a 05/06 06/06 a 15/07
JUN 06/06 a 07/06 17/06 e 18/06 --- ---
JUL 22/07 a 23/07 25/07 a 26/07 04/07 a 15/07 16/07 a 16/08
AGO 19/08 a 20/08 28/08 a 29/08 09/08 a 16/08 19/08 a 19/09
SET 20/09 a 23/09 --- 12/09 a 19/09 20/09 a 23/10
OUT 24/10 a 25/10 01/10 a 02/10 16/10 a 23/10 24/10 a 29/11
NOV --- 05/11 a 06/11 22/11 a 29/11 02/12 a 20/12
DEZ 02/12 a 03/12 16/12 a 17/12 --- ---

AGRUPAMENTO 4 - SME CONVÊNIO
SUBPREFEITURAS: – VM – IP – JA – MO – AF – VP – SB 

– SM
MÊS DATA DA ENTREGA 

DO RELATÓRIO DE 
REFEIÇÕES SERVIDAS

DATA DE 
ENTREGA DO 

RELATÓRIO DE 
ESTOQUE

PERÍODO DE ENTRE-
GA DOS ALIMENTOS 

NÃO PERECÍVEIS

PERÍODO DE 
CONSUMO

JAN 21/01 a 22/01* 24/01 a 28/01 07/01 a 14/01 04/02 a 18/02
FEV 19/02 a 20/02 28/02 a 01/03 11/02 a 18/02 19/02 a 27/03
MAR 28/03 a 29/03 --- 20/03 a 27/03 28/03 a 02/05
ABR --- 08/04 a 09/04 24/04 a 02/05 03/05 a 05/06
MAI 03/05 a 06/05 14/05 a 15/05 29/05 a 05/06 06/06 a 15/07
JUN 06/06 a 07/06 17/06 e 18/06 --- ---
JUL 22/07 e 23/07 25/07 e 26/07 04/07 a 15/07 16/07 a 16/08
AGO 19/08 e 20/08 28/08 a 29/08 09/08 a 16/08 19/08 a 19/09
SET 20/09 a 23/09 --- 12/09 a 19/09 20/09 a 23/10
OUT 24/10 a 25/10 01/10 a 02/10 16/10 a 23/10 24/10 a 29/11
NOV --- 05/11 a 06/11 22/11 a 29/11 02/12 a 08/01
DEZ 02/12 a 03/12 16/12 a 17/12 --- ---

OBSERVAÇÃO:
* Somente as unidades com atendimento com alunos no 

período de 01/01 a 18/01/19 devem efetuar o preenchimento 
do refeições servidas nas datas de 21/01 a 22/01/19.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
PUBLICAÇÃO DO CRONOGRAMA ANUAL DE ENTREGA 

DE RELATÓRIOS E ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS NÃO 
PERECÍVEIS (2019)

A Coordenadoria de Alimentação Escolar, por meio da 
Divisão de Nutrição Escolar, DIVULGA o Cronograma Anual de 
Entrega de Relatórios e Abastecimento de Alimentos para 2019 
às Unidades Educacionais da Secretaria Municipal de Educação 
de São Paulo com fornecimento de alimentação escolar (Gestão 
direta, mista e conveniada)

AGRUPAMENTO 1 – EMEI - EMEF – EMEFM - EMEBS – 
CIEJA – CEI (MUNICIPAL E/PARCEIRO) – CEMEI – CEU GESTÃO

SUBPREFEITURAS: BT – PI – AD – CL – MB – CS – PA – SA
MÊS DATA DA ENTRE-

GA DO RELATÓRIO 
DE REFEIÇÕES 

SERVIDAS

DATA DE ENTREGA 
DO RELATÓRIO DE 

ESTOQUE

PERÍODO DE ENTREGA 
DOS ALIMENTOS NÃO 

PERECÍVEIS

PERÍODO DE 
CONSUMO

JAN --- --- --- ---
FEV --- 20/02 a 21/02 31/01 a 08/02 04/02 a 19/03
MAR 20/03 a 21/03 29/03 a 01/04 12/03 a 19/03 20/03 a 23/04
ABR 24/04 a 25/04 --- 15/04 a 23/04 24/04 a 28/05
MAI 29/05 a 30/05 06/05 a 07/05 21/05 a 28/05 29/05 a 03/07
JUN --- 07/06 a 10/06 26/06 a 02/07 04/07 a 08/08
JUL 04/07 a 05/07 03/07 a 04/07 --- ---
AGO 09/08 a 12/08 20/08 a 21/08 01/08 a 08/08 09/08 a 11/09
SET 12/09 a 13/09 23/09 a 24/09 04/09 a 11/09 12/09 a 15/10
OUT 16/10 a 17/10 28/10 a 29/10 08/10 a 15/10 16/10 a 21/11
NOV 22/11 a 25/11 --- 12/11 a 21/11 22/11 a 20/12 -
DEZ --- 16/12 a 17/12 --- ---

AGRUPAMENTO 1 – PROJETO CECI - SME CONVÊNIO
SUBPREFEITURAS: BT – PI – AD – CL – MB – CS – PA – SA

MÊS DATA DA ENTREGA 
DO RELATÓRIO DE 

REFEIÇÕES SERVIDAS

DATA DE 
ENTREGA DO 

RELATÓRIO DE 
ESTOQUE

PERÍODO DE ENTREGA 
DOS ALIMENTOS NÃO 

PERECÍVEIS

PERÍODO DE 
CONSUMO

JAN --- --- --- ---
FEV 11/02 a 12/02 20/02 a 21/02 31/01 a 08/02 04/02 a 19/03
MAR 20/03 a 21/03 29/03 a 01/04 12/03 a 19/03 20/03 a 23/04
ABR 24/04 a 25/04 --- 15/04 a 23/04 24/04 a 28/05
MAI 29/05 a 30/05 06/05 a 07/05 21/05 a 28/05 29/05 a 03/07
JUN --- 07/06 a 10/06 26/06 a 02/07 04/07 a 08/08
JUL 04/07 a 05/07 03/07 a 04/07 --- ---
AGO 09/08 a 12/08 20/08 a 21/08 01/08 a 08/08 09/08 a 11/09
SET 12/09 a 13/09 23/09 a 24/09 04/09 a 11/09 12/09 a 15/10
OUT 16/10 a 17/10 28/10 a 29/10 08/10 a 15/10 16/10 a 21/11
NOV 22/11 a 25/11 --- 12/11 a 21/11 22/11 a 27/12-
DEZ --- 03/12 a 04/12 18/12 a 27/12 30/12 a 03/02

AGRUPAMENTO 02 - CIEJA - CEI/PARCEIRO – CMCT
SUBPREFEITURAS: PE – EM – MP – IT – IQ – G – CT

MÊS DATA DA 
ENTREGA DO 

RELATÓRIO 
DE REFEIÇÕES 

SERVIDAS

DATA DE ENTREGA 
DO RELATÓRIO DE 

ESTOQUE

PERÍODO DE ENTREGA 
DOS ALIMENTOS NÃO 

PERECÍVEIS

PERÍODO DE 
CONSUMO

JAN --- --- 23/01 a 30/01 (Somente 
Rede Municipal)

04/02 a 11/03

FEV --- 12/02 a 13/02 27/02 a 11/03 (11/02 
A 15/02 Somente Rede 

Parceira)

12/03 a 14/04

MAR 12/03 a 13/03 21/03 a 22/03 --- ---
ABR 15/04 a 16/04 25/04 a 26/04 05/04 a 12/04 15/04 a 20/05
MAI 21/05 a 22/05 30/05 a 31/05 13/05 a 20/05 21/05 a 25/06
JUN 26/06 a 27/06 --- 14/06 a 25/06 26/06 a 31/07
JUL --- 03/07 a 04/07 24/07 a 31/07 01/08 a 03/09
AGO 01/08 a 02/08 12/08 a 13/08 27/08 a 03/09 04/09 a 07/10
SET 04/09 a 05/09 13/09 a 16/09 30/09 a 07/10 08/10 a 11/11
OUT 08/10 a 09/10 17/10 a 18/10 --- ---
NOV 12/11 a 13/11 25/11 a 26/11 04/11 a 11/11 12/11 a 20/12-
DEZ 18/12 a 19/12 16/12 a 17/12 --- ---

AGRUPAMENTO 2 - SME CONVÊNIO
SUBPREFEITURAS: PE – EM – MP – IT – IQ – G – CT

MÊS DATA DA ENTREGA DO 
RELATÓRIO DE REFEI-

ÇÕES SERVIDAS

DATA DE ENTREGA 
DO RELATÓRIO DE 

ESTOQUE

PERÍODO DE ENTRE-
GA DOS ALIMENTOS 

NÃO PERECÍVEIS

PERÍODO DE 
CONSUMO

JAN --- --- 23/01 a 30/01 04/02 a 11/03
FEV 01/02 a 04/02* 12/02 a 13/02 27/02 a 11/03 12/03 a 14/04
MAR 12/03 a 13/03 21/03 a 22/03 --- ---
ABR 15/04 a 16/04 25/04 a 26/04 05/04 a 12/04 15/04 a 20/05
MAI 21/05 a 22/05 30/05 a 31/05 13/05 a 20/05 21/05 a 25/06
JUN 26/06 a 27/06 --- 14/06 a 25/06 26/06 a 31/07
JUL --- 03/07 a 04/07 24/07 a 31/07 01/08 a 03/09
AGO 01/08 a 02/08 12/08 a 13/08 27/08 a 03/09 04/09 a 07/10
SET 04/09 a 05/09 13/09 a 16/09 30/09 a 07/10 08/10 a 11/11
OUT 08/10 a 09/10 17/10 a 18/10 --- ---
NOV 12/11 a 13/11 25/11 a 26/11 04/11 a 11/11 12/11 a 

17/12 -
DEZ 18/12 a 19/12 16/12 a 17/12 10/12 a 17/12 18/12 a 24/01

117123 PLURI SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA   982,05
117130 PLURI SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA   982,01
117154 PLURI SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA   30.096,26
117179 PLURI SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA   327,15
118688 POWER - SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA   21.034,65
118720 POWER - SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA   1.219,40
118726 POWER - SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA   609,70
118735 POWER - SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA   304,85
10513 BAHIJ AMIN AUR   2.036,48
86134 MANOEL CARLOS ALTIERI   333,59
86142 VICTOR LICHEWITZ   125,08
86149 ELZA LICHEWITZ   125,08
86157 GENI BARMAK   125,08
86161 DORA BARMAK   41,69
86166 JACQUELINE BARMAK   41,69
86189 JOSÉ ALBERTO BARMAK   41,69
102961 E SERVICE SOLUCOES EM SERVICOS EIRELI - ME   143,60
119776 SP LOCSERV LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS GERAIS EIRELI - EPP 115,80
132222 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL   3.600,00
132224 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL   3.600,00
26770 EDITORA GLOBO S/A   770,40
134308 EEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA   394.659,83
134314 EEC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA   364.361,59
3186 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE   70.898,33
4077 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE   1.054,69
38589 CELSO DA COSTA JUNIOR   3.936,00
38899 MAYARA SANTOS DE OLIVEIRA   6.912,00
39110 ERICH MESSIAS DO NASCIMENTO   3.456,00
39140 VICTORIA FERREIRA ALVES   3.456,00
135198 EDITORA MELHORAMENTOS LTDA   51.800,00
10513 BAHIJ AMIN AUR   7.999,99
110745 MARIA SELMA DE MORAES ROCHA   4.000,10
110750 CRISTINA MARGARETH DE SOUZA CORDEIRO   2.036,60
110758 MARINA GRAZIELA FELDMANN   2.036,59
110764 MARTA DE BETANIA JULIANO   0,14
110768 CARMEM LUCIA BUENO VALLE   1.018,37
123270 NC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME   410.000,00
123273 NC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME   10.000,00
132181 ARCOLIMP SERVIÇOS GERAIS LTDA   0,95
 Total de Serviços Cancelados   4.069.493,36
 Total das Compras e Serviços Contratados   110.303.604,43
 Total de Cancelamentos   8.010.005,85L))CL))((

 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 4.772/15, mediante Parecer Técnico da Coordenadoria de Alimenta-

ção Escolar – CODAE com base na Portaria SME nº 8784/16, APROVO a Prestação de Contas apresentadas pelos CEI(s)/CRECHE(s), 
abaixo relacionadas nos valores correspondentes, tendo como objeto a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE no que se refere aos gastos na aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, destinados à Alimentação escolar dos alunos 
matriculados nestas entidades, recursos estes oriundos de Transferência Federais – por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação – FNDE.
ORDEM INEP NOME CNPJ PROCESSO SEI VALOR
1. 35564151 CEI MAURA DUARTE NUVENS 07.728.908/0004-08 6016.2017/0039742-0 R$ 30.768,00
2. 35305522 CEI MORIAH 07.475.642/0004-39 6016.2017/0014831-5 R$ 6.030,73
3. 35128235 CEI LUAR DO SERTÃO 60.731.569/0012-01 6016.2017/0039528-2 R$ 32.914,00
4. 35180701 CEI PAPA JOÃO XXIII 01.309.378/0011-06 6016.2017/0039380-8 R$ 26.344,15
5. 35182825 CEI VILA PIAUI 01.309.378/0004-87 6016.2017/0039866-4 R$ 33.610,71
6. 35183568 CEI IGUALDADE 43.320.977/0003-60 6016.2017/0016632-1 R$ 15.863,91
7. 35353280 CEI ESPAÇO DA COMUNIDADE III 01.501.866/0009-04 6016.2017/0017190-2 R$ 32.901,19

 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 4.772/15, mediante Parecer Técnico da Coordenadoria de Alimenta-

ção Escolar – CODAE com base na Portaria SME nº 8784/16, APROVO a Prestação de Contas apresentadas pelos CEI(s)/CRECHE(s), 
abaixo relacionadas nos valores correspondentes, tendo como objeto a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE no que se refere aos gastos na aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, destinados à Alimentação escolar dos alunos 
matriculados nestas entidades, recursos estes oriundos de Transferência Federais – por meio do Fundo Nacional de Desenvolvimen-
to da Educação – FNDE.
ORDEM INEP NOME CNPJ PROCESSO SEI VALOR
1. 35483060 CEI DONA MARIA FONSECA LAGO 55.050.546/0008-15 6016.2017/0038771-9 R$ 39.808,45
2. 35478672 CEI CIDADE A. E. CARVALHO II 01.501.866/0016-25 6016.2017/0014732-7 R$ 25.074,70
3. 35183982 CEI MÂE ZAZÁ 55.218.358/0002-68 6016.2017/0039438-3 R$ 16.906,05
4. 35183489 CEI JARDIM MITSUTANI 47.413.513/0005-11 6016.2017/0014890-0 R$ 14.876,52
5. 35478970 CEI MONTE CARMELO II 08.255.276/0003-94 6016.2017/0016331-4 R$ 14.519,54

PROGRAMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS – PTRF
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 2.946/05, mediante Parecer Técnico Conclusivo de Comissão Es-

pecífica da Diretoria Regional de Educação PIRITUBA/JARAGUA, expedido através da ATA nº 008/DRE-PJ/2018,16 de Dezembro 
2019,APROVO a Prestação de Contas do PTRF, período 01/08/2018 a 31/10/2018, das Associações de Pais e Mestres - APMs e das 
Associações de Pais, Mestres, Servidores, Usuários e Amigos do CEU - APMSUAC's, abaixo relacionadas:
Nº Cód EOL Unidade Executora Receita Custeio Despesas Custeio Saldo Custeio Receita Capital Despesas Capital Saldo Capital
1 200204 CECI - JARAGUA 13.299,43 13.261,29 38,14 3.765,02 1.684,36 2.080,66
2 400461 CEI - JARDIM DAS ORQUIDEAS 18.264,07 16.753,60 1.510,47 2.262,52 1.620,00 642,52
3 400138 CEI - JARDIM TAIPAS 23.018,77 9.608,12 13.410,65 2.984,70 2.199,00 785,70
4 400166 CEI - LAERCIO CORTE, VER. 21.289,26 15.495,05 5.794,21 1,19 0,00 1,19
5 400255 CEI - VILA PERUS 16.322,02 6.755,00 9.567,02 6.104,02 0,00 6.104,02
6 400695 CEI CEU - JAGUARE 17.184,43 9.717,65 7.466,78 6.152,19 1.989,66 4.162,53
7 400522 CEI CEU - PERA MARMELO 16.746,93 13.066,06 3.680,87 1.278,85 1.200,00 78,85
8 019219 EMEF - ENZO ANTONIO SILVESTRIN, PROF. 37.635,64 16.541,46 21.094,18 10.241,37 5.250,00 4.991,37
9 009326 EMEF - IRENE GARCIA COSTA DE SOUZA, PROFA. DRA. 41.569,59 20.174,15 21.395,44 6.444,24 0,00 6.444,24
10 019020 EMEF - JAIRO DE ALMEIDA, PROF. 35.623,44 30.575,31 5.048,13 9.685,75 8.112,00 1.573,75
11 019218 EMEF - JARDIM MONTE BELO 34.558,70 15.258,00 19.300,70 8.753,28 3.200,00 5.553,28
12 093122 EMEF - JOSE MARIA PINTO DUARTE, TTE. 33.908,45 7.882,30 26.026,15 8.326,70 0,00 8.326,70
13 019229 EMEF - JOSUE DE CASTRO, PROF. 30.351,28 11.729,09 18.622,19 7.821,24 1.387,06 6.434,18
14 094421 EMEF - LIBERATO BITTENCOURT, GEN. 34.649,14 15.525,55 19.123,59 8.531,16 3.877,80 4.653,36
15 019215 EMEF - REMO RINALDI NADDEO, PROF. 34.614,83 21.715,21 12.899,62 9.256,04 0,00 9.256,04
16 094447 EMEF - RENATO ANTONIO CHECCHIA, PROF. 39.464,79 7.982,23 31.482,56 18.534,06 7.021,00 11.513,06
17 019390 EMEF CEU - JAGUARE 43.302,25 28.704,32 14.597,93 13.325,22 6.642,48 6.682,74
18 019389 EMEF CEU - PARQUE ANHANGUERA 55.675,24 36.944,07 18.731,17 13.555,20 2.419,93 11.135,27
19 019277 EMEF CEU - VILA ATLANTICA 44.562,01 16.157,27 28.404,74 6.011,84 0,00 6.011,84
20 018261 EMEI - ALICE FEITOSA, DA. 24.944,20 12.412,38 12.531,82 1.107,30 0,00 1.107,30
21 090344 EMEI - JEAN PIAGET 36.787,34 3.230,35 33.556,99 19.378,52 0,00 19.378,52
22 091685 EMEI - PAULO VI 29.459,27 7.077,45 22.381,82 10.371,84 1.989,00 8.382,84
23 019290 EMEI CEU - PERA MARMELO 45.144,86 17.491,75 27.653,11 14.366,28 2.700,60 11.665,68

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - PIRI-
TUBA/JARAGUÁ

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO

6016.2018/0079249-6 - CENTS - Associação Central 
e Comunitária do Conjunto Habitacional Brasilândia B-3 - I. 
Com fundamento no DECRETO nº 52.830/11, Portaria SME 
nº 2.871/13 e Portaria SMG nº 34/SMG/2017, e alterações 
posteriores, nos termos das manifestações do Núcleo de Par-
cerias e Convênios em doc. SEI!013844100 e dos Núcleos 
competentes em doc. SEI!013783832 e 013864812 DEFIRO 
a inscrição da ASSOCIAÇÃO CENTRAL E COMUNITÁRIA DO 
CONJUNTO HABITACIONAL BRASILÂNDIA B-3, inscrita no CNPJ 
nº 02.163.617/0001-53, no Cadastro Único das Entidades Par-
ceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS

6016.2019/0000314-0 – ONG VIDA ENCANTADA - Com 
fundamento no Decreto nº 52.830/11, nas Portarias SME nº 
2.871/13 e SMG/34/2017 e nos termos da manifestação de DRE 
PENHA, DEFIRO a inscrição da instituição ONG Vida Encantada 
– CNPJ nº 25.521.991/0001-89, no Cadastro Único das Entida-
des Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO 
TERCEIRO SETOR – CENTS

6016.2019/0001981-0 - ASSOCIAÇÃO ARLINDA BOIN 
DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - Com fundamento 
no Decreto nº 52.830/11, nas Portarias SME nº 2.871/13 e 
SMG/10/2018 e nos termos da manifestação de DRE PENHA, 
DEFIRO a inscrição da instituição Associação Arlinda Boin de 
Apoio a Criança e Adolescente - CNPJ nº 07.885.240/0001-60, 
no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor 
– CENTS.

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO 
TERCEIRO SETOR – CENTS

6016.2019/0000704-9 – ASSOCIAÇÃO EVANGÉLI-
CA MONTE CARMELO - Com fundamento no Decreto nº 
52.830/11, nas Portarias SME nº 2.871/13 e SMG/34/2017 e 
nos termos da manifestação de DRE PENHA, DEFIRO a inscrição 
da instituição Associação Evangélica Monte Carmelo – CNPJ nº 
08.255.276/0001-22, no Cadastro Único das Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor – CENTS.

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO 
TERCEIRO SETOR – CENTS

6016.2019/0000666-2 CENTRO DE ASSISTÊNCIA E PRO-
MOÇÃO SOCIAL ANA VIEIRA - Com fundamento no Decreto 
nº 52.830/11, nas Portarias SME nº 2.871/13 e SMG/34/2017 e 
nos termos da manifestação de DRE PENHA, DEFIRO a inscrição 
da instituição Centro de Assistência e Promoção Social Ana 
Vieira – CNPJ nº 74.110.503/0001-56, no Cadastro Único das 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO 
TERCEIRO SETOR – CENTS

6016.2019/0000378-7 - INSTITUTO EDUCACIONAL E SO-
CIAL VIVA A VIDA - Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, 
nas Portarias SME nº 2.871/13 e SMG/10/2018 e nos termos 
da manifestação de DRE PENHA, DEFIRO a inscrição da ins-
tituição Instituto Educacional e Social Viva a Vida - CNPJ nº 
73.232.225/0001-47, no Cadastro Único das Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor – CENTS.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS

6016.2019/0002557-8 - CRIANÇA É A ESPERANÇA, com 
fundamento no Decreto n.º 52.830/11 e Portaria SMG/34/2017, 
alterada pela Portaria n.º 10/SMG/2018, de 30 de janeiro de 
2018 e nos termos das manifestações dos núcleos da DRE 
Guaianases em especial da Assessoria Jurídica, DEFIRO a ins-
crição da entidade CRIANÇA É A ESPERANÇA, inscrita no CNPJ 
n.º06.043.516/0001-08 no Cadastro Único das Entidades Par-
ceiras do Terceiro Setor - CENTS;

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6024.2018/0011697-4 - DESPACHO DE CA-
DASTRO NO CENTS 

A Supervisão de Assistência Social Butantã - SAS/BT, con-
siderando a Lei Municipal nº 14.469/2007, regulamentada 
pelo Decreto Municipal nº 52.830/2011, a Portaria nº 34/
SMG/2017, alterada pela Portaria nº 10/SMG/2018 e no uso de 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 58/SMADS/2017 
defere o cadastro da (FILIAL): ASSOCIACAO LAR CRIANCA 
FELIZ , inscrita no CNPJ nº: 50.253.590/0002-13 no sistema 
do Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro 
Setor (CENTS), pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir do dia 
15/01/2019 .

6024.2019/0000349-7 - DESPACHO DE CA-
DASTRO NO CENTS 

A Supervisão de Assistência Social Pinheiros - SAS/PI, con-
siderando a Lei Municipal nº 14.469/2007, regulamentada pelo 
Decreto Municipal nº 52.830/2011, o disposto na Portaria nº 34/
SMG/2017 e no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria 
nº 58/SMADS/2017, defere o pedido de cadastramento da: 
ASSOCIAÇÃO SANTO AGOSTINHO – ASA , inscrita no CNPJ 
nº: 62.272.497/0016-30 Filial no Cadastro Municipal Único de 
Entidades Parceiras do Terceiro Setor (CENTS), pelo prazo de 12 
(doze) meses, a partir do dia 16/01/2019.
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